
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATO NO 66/17

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
SAO PAULO E A EMPRESA DP SERVICE S/S
ME PARA REPAROS NO PRÉDIO DA
UNTDADE REG|ONAL DE BAURU (UR-02).

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob no
50.290.931/0001-40, isento de lnscriçäo Estadual, com sede na Av. Rangel Pestana,
315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu Diretoi Técnico do
Departamento Geral de Administração, Senhor Carlos Eduardo Corrêa Malek, R.G.
13.146.149-7 ssP/sP e c.P.F. 075.299.248-18, conforme detegação de
competência fixada pelas Resoluções no 1/97, publicada no D.O.E. de 08/03/97, e no
4/97, publicada no D.O.E. de 20/03/97, e Ato no 1917/15, publicado no DOE de 8 de
outubro de 2015, de ora em diante designado CONTRATANTE, e a empresa Dp
SERVICE S/S ME inscrita no CNPJ sob no 27.537.859/0001-90, com sede na Rua
Facheiro Preto no 516, Bairro ltaquera, são Paulo sp, cEp: 09.245-090,
representada na forma de seu Ato Constitutivo pelo Sr. Paulo Roberto Benedicto
Tomé da Luz, RG no 45.651.571-9 SSP/SP e CPF no 350.708.878-90, na qualidade
de vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO no g2t17, doravante denominada
CONTRATADA, nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1gg3 e
alterações, e da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, firmam o presente
contrato, autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente às Íls. 23¡2
dos autos do Processo TC-A no 5.944/026117, com as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1- Reparos no prédio da Unidade Regionalde Bauru (UR-02) do GONTRATANTE.

1.2' Consideram-se partes integrantes deste contrato, como se nele estivessem
transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico no l2l17 e seus Anexos;

b) Proposta de 21 de julho de 2017, apresentada pela

c) Ata da sessão do Pregão Eletrônico no J2117.

1.3- A execução dos serviços será feita sob regime de em por preço
global, conforme a composição de preços unitá rios constante da de
apresentada pela GONTRATADA em sua proposta

e

1.4. O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer,
acréscimos ou supressões nos termos do artigo 65, S 1. da
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLAUSULA SEGUNDA
VALOR E RECURSOS FINANCEIROS

2.1- O valor total do presente contrato é de R$ 18.060,00 (dezoito mil e sessenta
reais).

2.2- A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reseruados na
Atividade : 01 . 032.02 00.4821, elemento: 3. 3.90. 39.79.

CLAUSULA TERCEIRA
UGÊNCIA, PRAZOS PARA EMISSÃO DOS TERMOS DE RECEBIMENTO

PROV¡SÓR|O E DEFINITIVO E GARANTIA DO OBJETO

3.1- A vigência deste contrato inicia-se com a publicaçäo de seu extrato no Diário
Oficial do Estado de Säo Paulo, encerrando-se na data de emissão do Termo de
Recebimento Deflnitivo.

3.2- A Autorização para lnfcio dos Serviços será expedida em até 10 (dez) dias,
após a entrega pela GONTRATADA da documentação exigida na cláusula 4.2 deste
contrato, caso seja aprovada.

3.2.1- Aentrega da documentação exigida na cláusula4.2 se dará em até 10 (dez)
dias corridos da publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo do extrato
deste contrato.

3.3- O prazo de execução dos serviços é de 30 (trinta) dias corridos, contados da
data lndicada pela Gomissão de Fiscalização na Autorlzação para lnício dos
Serviços.

3.4- O prazo para emissão do Termo de Recebimento Provisório será de l0 (dez)
dias úteis contados da data em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a
conclusäo total do objeto, e o prazCI para emissão do Termo de Recebimento
Definitivo será de 60 (sessenta) dias corridos do recebimento provisório,
contanto que cumpridas as condições dispostas no Memorial Descritivo e neste
contrato.

3.5- O prazo de garantia dos serviços é de 60 (sessenta) e dos materiais é
de Recebimentode 12 (doze) meses, contados da data de expedição do Te

Definitivo.
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CLÁUSULA QUARTA
coNDtçoEs DE EXECUçÄO, EM|SSÄO DO DOCUMENTO F¡SCAL E

SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES

4.1- O objeto deverá ser executado conforme as especificaçöes, prazos e
condiçöes estabelecidos no Memorial Descritivo do Edital e serão recebidos por
Comissão de Fiscalização designada pelo CONTRATANTE que expedirá a
Autorização para lnício dos Serviços e os Termos de Recebimento Provisório e
Definitivo;

4.1.1- Somente seräo expedidos os termos de recebimento se o objeto estiver
plenamente de acordo com as disposiçöes constantes no Memorial Descritivo do
Edital e na proposta comercial apresentada pela GONTRATADA.

4.1.2- As expediçöes da Autorização para lnício dos Serviços e dos Termos de
Recebimento Provisório e Definitivo estarão subordinadas, no que couber, ao
atendimento das normas estabelecidas pela Ordem de Serviço GP no 0212001 do
CONTRATANTE, Anexo Vl do Edital.

4.1.3- Correrão por conta da GONTRATADA, as despesas para efetivo atendimento
ao objeto licitado tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução.

4.2- A CONTRATADA deverá fornecer para a Comissão de Fiscalizaçäo, antes do
início dos serviços e em até 10 (dez) dias corridos da publicação no Diário Oficial
do Estado de São Paulo do extrato deste contrato, o(s) seguinte(s)documento(s):

4.2.1- Comprovante de contratação de seguro de responsabilidade civil com
importância assegurada con'espondente a 10o/o do valor deste contrato, com
vigência idêntica ao período de execução dos serviços, para ressarcimento de danos
materiais e pessoais, válido durante a execução dos serviços, inclusive
prorrogaçöes, se houver, bem como de seguro de risco de engenharia em 100% do
valor contratual.

4.3- A Comissäo de Fiscalização terá até l0 (dez) dias para analisar a
documentação entregue e emitir a Autorizaçäo para lnlcio dos Serviços, caso seja
aprovada.

4.4- O prazo de execução dos serviços é de 30 (trinta) dias corridos, contados da
data indicada pela Gomissäo de Fiscalização na Autorlzação para lnício dos
Serviços.

4.5- Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, sem
prejuízo das penalidades cabfveis, poderá rejeitá-lo no þdo ou em parte se não
corresponder às especificaçöes do Memorial Descritivo do Edital, determinando sua
substitu ição/correçäo;

4.5,1- As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazCI
máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento por ela da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente ofertado;
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4.5.2- Eventuais pedidos de solicitaçäo de prorrogação de prazo de execução ou
para saneamento de irregularidades, desde que devidamente justificados,
deverão ser apresentados por escrito à Comissão de Fiscalizaçäo e seräo
apreciados pelo Diretor Geral de Departamento, que os decidirá.

a) Os pedidos de prorrogação deverão ser submetidos com a devida
antecedência, considerando o tempo necessário para o trâmite processual e para
que nåo haja paralisaçäo das atividades pela CONTRATADA.

4.6- Executado, o objeto será recebido mediante termo circunstanciado assinado
pelas partes:

4.6.1- Provisoriamente, após vistoria completa, em l0 (dez) dias úteis, contados
da data em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão total do
objeto;

a) O recebimento provisório será caracterizado pela emissão do Termo de
Recebimento Provisório, com expressa concordância em receber o objeto
provisoriamente.

b) Com a emissão do Termo de Recebimento Provisório, a Comissão de
Fiscalizaçäo autorizará a emissão da nota fiscal/fatura pela CONTRATADA, a ser
apresentada à Comlssão de Fiscalização no prazo de 3 (três) dias.

4.6.2- Definitivamente, em 60 (sessenta) dias corridos do recebimento provisório;

a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que a Comissão
de Fiscalização tenha aprovado a completa adequação do objeto aos termos
contratuais.

4.7- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade,
na forma da Lei, pela qualidade, correçäo e segurança dos serviços prestados.

4.8- Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos
deveräo obedecer às Normas reconhecidas, em suas últimas revisöes, tais como:

4.8.1- Normas de Segurança em Edificações do CREA - Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia;

4.8.2- Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

4.8.3- Normas e lnstruçöes de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho;

4.8.4- Leis, Decretos, Regulamentos e Legais emitidos pelas
I e Federal e pertinentesautoridades governamentais, em âmbito Municipal,

à execuçäo dos serviços ora contratados.

4.9- A execução dos serviços deverá atender às trabalho em altura, NR
35, e portarias MTE 59312014, de 2810412014, e SIT 31
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CLÁUSULA QUINTA
FrscALrzAçÃo DA EXECUçÃO DOS SERVTçOS

5.1- Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela
execução de todos os seruiços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem
que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais
ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por Comissão de
Fiscalização designada, podendo para isso:

5.1.1- Exercer a fiscalizaçäo dos serviços, de modo a assegurar o efetivo
cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo-lhe, também, realizar a
supervisåo das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando avaliação
periódica.

5.1.2- Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituiçäo, no prazo
máximo de 24 horas, de funcionário da CONTRATADA que estiver sem uniforme ou
crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalizaçáo ou cuja permanência na área,
a seu exclusivo critério, julgar inconveniente.

5.1.3- Examinar as Carteiras Profissionais dos funcionários colocados a seu serviço,
para comprovar o registro de função profissional, bem como toda a documentação
apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE.

5.1.4- Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer material ou equipamento
cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservaçäo de seus pertences,
equipamentos ou instalaçöes, ou ainda, que não atendam às necessidades ou às
normas vigentes de segurança e medicina do trabalho.

CLÁUSULA SEXTA
oBRTGAçöES O¡ CONTRATADA

Além das disposiçÕes constantes no Memorial Descritivo, a CONTRATADA obriga-
sea

6.1- Refazer em até 5 (cinco) dias úteis, às suas expensas, qualquer trabalho
inadequadamente executado e/ou recusado pela Comissão de Fiscalização.

6.2. Manter preposto, no local da execução dos serviços, para representá-la na
execução deste contrato, nos termos do artigo 68 da Lei Federal no 8.666/93 e
alterações

6.3- Atender, no que couber, aos dispositivos da de Serviço no 02/2001 do
CONTRATANTE, publicada no DOE em 30/05/2001

6.4- Manter, durante toda a execuçäo deste
habilitaçäo e qualificação exigidas na li
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CLAUSULA SÉTIMA
oBRrcAçÖes oo coNTRATANTE

7.1- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;

7.2- Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato por uma Comissão de
Fiscalização formalmente designada;

7.3- Notifïcar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execuçåo do
objeto.

CLÁUSULA OITAVA
GAR.ANTIA

8.1- Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA
efetivou, conforme diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a
garantia correspondente à R$ 903,00 (novecentos e três reais) equivalentes a 5%
(cinco por cento) do valor total deste contrato.

8.2- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a
emissäo do Termo de Recebimento Definitivo e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente.

8.3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigaçöes,
incluindo a indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de
correspondência simples, obrigar-se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo
máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da
referida notificação.

8.4- Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a
qualquer título lhe for devida pela GONTRATADA.

CLÂUSULA NONA
PAGAMENTO

9.1- Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará os documentos de
cobrança para a Comissão de Fiscalização.

9.2- Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria d TANTE, no prazo
de 15 (quinze) dias corridos contados da emissäo d
Provisório, devidamente acompanhado da(s)
fiscal(is)/fatura(s), mediante depósito em conta
CONTRATADA no Banco do Brasil S.A.

9.3- Conforme legislação vigente, ficam ae
NF-e, os contribuintes que, independentemente
realizem operaçöes destinadas à Administraçäo Pú

ermo de Recebimento
s) nota(s)

em nome da

Fiscal Eletrônica -
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g.4- Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente'

9.5- Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será
interrompida a contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova

contagem somente após a regularização da documentação fiscal.

9.6- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais
apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreçöes.

9.7- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE.

9.8. Constitui condição para a realizaçäo do pagamento a inexistência de registros

em nome da CONTRATADA no "Cadastro lnformativo de Crédito não Quitados de

Órgão e Entidades Estaduais - GADIN ESTADUAL'.

g.g. Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscalltatura, será

imediatamente solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou

ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada para a Comissão de
Fiscalização no prazo de 2 (dias) dias.

g.l0- Caso a CONTRATADA não apresente carta de correçäo no prazo estipulado,

o prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentaçäo.

g.l1- O lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSON é devido no

Municfpio onde os serviços estão sendo executados em consonância com as

disposições contidas na Lei Complementar no 116, de 31 de julho de 2003'

9.12- Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o
valor das retenções dos tributos cabíveis.

9.13- Observar-se-ão ainda o disposto na lnstruçäo Normativa RFB no 971, de 13 de

novembro de 2009 e alteraçöes, e a legislaçäo do lmposto de Renda Pessoa
Jurfdica da Receita Federal do Brasil - RFB.

9.14- No caso de a GONTRATADA estar em situação de recuperação judicial,
deverá apresentar declaraçåo,
administrador judicial, ou se o
profissional responsável pela cond
de recuperação judicial.

relatório ou documento equivalente de seu
administrador icial for pessoa jurídica, do

ução do processo que está cumprindo o plano

9.15- No mso de a C
extrajudicial, junto com os
documental de que está
extrajudicial.

de recuperação
demais comprovantes, d comprovaçåo
cumprindo as obrigaçöes plano de recuperação

ONTRATADA estar em
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9.16- A não apresentaçäo das comprovações de que tratam as cláusulas 9.14 e 9.15
assegura ao GONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou
pagamentos seguintes.

g.l7- Havendo atraso nos pagamentos não decorrentes de falhas no cumprimento
das obrigaçöes contratuais principais ou acessórias por parte da GONTRATADA,
incidirá correçäo monetária sobre o valor devido na forma da legislaçäo aplicável,
bem como juros moratórios, a razâo de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados
"pró-rata tempore", em relaçäo ao atraso verificado.

9.18- Não será considerado atraso no pagamento, as retençöes efetuadas em
virtude da aplicaçäo da Resolução no 5, de 10 de setembro de 1.993, alterada pela

Resoluçäo no 3/2008.

CLAUSULA DÉCIMA
RESCTSAO E SANçöES

10.1- O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a
ocorrência da hipótese prevista nos artigosTT e 78 da Lei Federal no 8.666, de 21 de

iunho de 1993, atualizada pela Lei Federal no 8.883, de I de junho de 1994,

autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato,
independentemente de interpelaçäo judicial, sendo aplicável ainda, o disposto nos

artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

10.2- Aplicam-se a este Contrato as sanções estipuladas nas Leis Federais no

8.666/93 e 10.520/02, e na Resolução no 5, de 1o de setembro de 1993, alterada
pela Resoluçäo no 3/2008, do CONTRATANTE (Anexo V do Edital), que a

CONTRATADA declara conhecer integralmente.

10.3- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá
os direitos do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste

ajuste e na legislaçäo que rege a licitaçäo.

10.4- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a

responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto
ou pela inadimplência.

10.5- A aplicaçäo das penalidades näo impede o GONTRATANTE de exigir o

ressarcimento dos prejuízos efetivados, decorrentes das faltas cometidas pela

CONTRATADA.

10.6-No caso de a CONTRATADA encontrar'se em de recuperação
deste Gontrato,udicial, a convalidação em falência ensejará a imediata

sem prejuízo da aplicaçäo das demais cominaçöes legais

10.7- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em de recuperaçäo
extrajudicial, o descumprimento do plano de re
rescisåo deste Contrato, sem prejufzo da aplicaçäo d
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
FORO

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato
é o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo.

11,2- E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os
fins de direito.

Säo Paulo, em
1 2 stT 2017

tl|ALEK

TRIBUNAL D D ESTADO PAULO

fu' l,,bþfrtu'tur
ÉoeeRro BENEDtcTo rouÉ DA LUz

Sócio
DP SERVICE S/S ME

PAULO

Testemunhas:

70.1

rk,
Nome: fua-zz> f;V>z/?>+,
RG no: 26 ,¿ 77 "E<t) -eRG no: 'lol
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ANEXO AO CONTRATO

PLANILHA DE PRECOS
PROCESSO TC-A no 5.9M1026l,17

OBJETO:
LJnldade

Contratagão dô smFrêaa êspeclallt¡de pår¡ rôallzaçäo dô rcpaloô no pródlo d¡
RÊglonal dê B6uru (UR-2), deste Tdbuñal d¡ Conta3 do E¡tado de São Paulo.

TRIBUNAL DE CONÎAS
Do ESTADo DE sÃo PAULo

og
6p
c

VALOREô

E
t¡¡ SERU9Oe

ô
et

UMTÁRo RT TOTAL RT
SOMA

llatcrlal ilåo de Obr¡ Itlaterlal Illão de Obra

1 PARÍECML

1.1
Fornec¡mento e instâlâçåo de rufo
binoadeirá

m 142 7,6û 14,2t5 1.079,20 2.023,50 3.1 02,70

2 FINTURA Ef{ ALVET{ARIA

2.1 lnstalâçáo de andaimè u 1 132,00 241,95 132,00 241,95 373,95

2.2 Preparaçáo das euperffcles m' '1.064 0,56 1,70 5S5,84 1.808,80 7.101,61

2.3 Pintura com linta acrllica m" 1.064 1,69 3,88 1.798,16 1.128,32 5,926,48

3 P¡NTURA DE RUFos E GRADIS TTETÁLICoS

3.1 Preparaçåo das superffcles metállcas m' 163 0,09 1,98 14,61 322,74 3?7,41

3.2 Finturâ - êsmahe sintético m' 163 2,97 8,21 484,11 1.338,23 1.822,34

1 LIMPEZA

4.1 Limpozâ geral da obra u I 480,48 480,¡lE a00,48

Totrl sonl, ¡ôm 8Dl (RSì 4,103,98 to.344,O2 14.¡t48,00

BDr (n$l 3.612.00

Totll g€t!l, som 8Dl (R$) 18.060,00
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